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Secreta
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N.Ordem
2
3
4
8
7
14
15
13
27
30
17
20
21
22
32
26
45
23
38
29
44
53
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
DANIEL MESSAC
DR. ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
FRANCISCO JR
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HUMBERTO AIDAR
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JEAN CARLO
JOSÉVITII
JÚLIO DA RETíFICA
L1VIOLUCIANO
LUCAS CALlL
LUIS CESAR BUENO
NÉDIO LEITE
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER SIQUEIRA

Partido
DEM
MDB
PTB
PRTB
PTB
DEM
PSDB
PSD
PSDB
PSDB
PSDB
MDB
PCdoB
DEM
PSDB
PSDB
PSDB
PODE
PSD
PT
PSDB
PPS
MDB

Voto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto

Horário
16:25:24
16:24:57
16:25:02
16:25:26
16:25:07
16:26:58
16:25:38
16:25:32
16:25:02
16:25:08
16:25:13
16:24:58
16:25:59
16:27:35
16:24:58
16:25:04
16:25:04
16:24:58
16:25:17
16:25:01
16:26:37
16:25:24
16:25:18

Totais da Votação:
;a

SIM
13

56,52%

NÃO
10

43,48%

TOTAL
23

Mesa Diretora da Reunião:

Mantido o Veto, à Diretoria Parlamenta

1°

providências.
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Ofício nO761-P
Goiânia, 19 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JúNIOR

Senhor Governador,

De ordem do Senhor Presidente, comunico a Vossa Excelência, para
os devidos fins, que esta Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 18 de dezembro
do corrente ano, manteve os vetos integrais dessa Governadoria aos autógrafos de lei
nOs: 369, de 18 de novembro de 2015 ,que estabelece diretrizes e parâmetros para o
desenvolvimento de políticas públicas educacionais voltadas à educação bilíngue,
LibraslPortuguês Escrito, a serem implantadas na Rede Estadual de Ensino; 376, de 18 de
novembro de 2015, que dispõe sobre a permanência de acompanhantes dos pacientes
internados nas unidades de saúde do Estado; 417, de 10 de dezembro de 2015, que introduz
alterações à Lei nO 17.139, de 27 de agosto de 2010, que institui o Estatuto do Portador do
Câncer no Estado de Goiás; 424, de 10 de dezembro de 2015, que institui o direito ao
acompanhamento educacional da criança e do adolescente internados para tratamento de saúde,
no âmbito do Estado de Goiás, e dá outras providências; 436, de 10 de dezembro de 2015, que
altera a Lei nO16.499, de 10 de fevereiro de 2009, que institui o Sistema de Comunicação e
Cadastro de Pessoas Desaparecidas; 434, de 10 de dezembro de 2015, que cria o Programa de
Conscientização a Homens Agressores no âmbito familiar através de ações socioeducativas e
preventivas; 410, de 10 de dezembro de 2015, que proíbe a implantação de sistema de escuta
nas viaturas automotivas das Polícias Civil e Militar do Estado de Goiás; 411, de 10 de
dezembro de 2015, que dispõe sobre a criação do Programa de Padronização das Delegacias da
Polícia Civil do Estado de Goiás; 418, de 10 de dezembro de 2015, que institui a Ação
"Alarme de Pânico" para proteção de mulheres vítimas de violência doméstica; e 421, de 10 de
dezembro de 2015, que dá denominação ao próprio público que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br
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Goiânia, 08 de janeiro de 2019.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENS BUENO

Direto entar
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